EXCELENTÍSSIMO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA – ESTADO DO PARANÁ – ADILSON APARECIDO LEAL
	




INDICAÇÃO  Nº: 28/2021




VLAUMIR MORADOR, vereador do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, legislatura 2021/2024, na forma do inciso I do §1º do art. 131 do Regimento Interno desta Casa de Lei, INDICA ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Sr. NATAL CASAVECHIA que, se possível, adote medidas administrativas para que seja construído 02 (dois) pontos de ônibus escolar, na Vila Rural Padre João Sega, para que os alunos aguardem o transporte público.
		
[bookmark: _GoBack]		Destaco que, a medida se faz necessária por que, atualmente, os alunos ficam a sorte das intempéries e a construção desses pontos de ônibus promoverá maior conforto aos usuários do transporte escolar público.

		Aproveitando a oportunidade reitero meus protestos da mais alta estima e consideração por esta Presidência.

		Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias de junho de dois mil e vinte e um.



VLAUMIR MORADOR


